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O Diário Oficial do Município de Fernando Prestes, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

A C E RV O
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Fernando 
Prestes poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
fernandoprestes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/fernando_prestes
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.126
De 03 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.383, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 656.666,00 (seiscentos e cinquenta e seis
mil e seiscentos e sessenta e seis reais), suplementados se
necessário, distribuídos as seguintes dotações:

02.05.00 Serviços Municipais
26.782.0007.2009.0000 Manutenção dos Serviços de Estradas De Rod.

Municipal
2 6 4  4 . 4 . 9 0 . 5 2 . 0 0  E q u i p a m e n t o s  e  M a t e r i a l

Pe rmanen te . . . . . . R$656 .666 ,00
02 Transferências e Convênios Estaduais – Vinculados
100.128 Conv. 101886/2021
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Excesso..................R$ 656.666,00
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 03 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.128
De 15 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.384, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 9.346,40 (nove mil e trezentos e quarenta e

seis  reais  e  quarenta  centavos),  suplementados  se
necessário,  distribuídos  as  seguintes  dotações:

02.04.00 Saúde e Saneamento
10.301.0120.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde
265 3.3.90.30.00 Material de Consumo......R$ 9.346,40
95 Transferências e Convênios Federais vinculados-exerc. ant.
301.009 Incentivo Fin. APS – Captação Ponderada
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro...........R$ 9.346,40
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 15 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.129
De 15 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.385, um crédito adicional especial,
no  valor  de  R$  100,00  (cem  reais),  suplementados  se
necessário, distribuídos as seguintes dotações:

02.03.00 Educação
12.361.0150.2014.0000 FUNDEB 30% - Ensino Fundamental
266 3.3.90.30.00 Material de Consumo........R$ 100,00
92 Transferências e Convênios Est.-Vinculados-exerc. ant.
265.000 Educação-Fundeb-Outros-Ano Anterior
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro..........R$ 100,00
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 15 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................
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DECRETO Nº 3.130
De 15 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.386, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 2.468,00 (dois mil e quatrocentos e sessenta
e oito reais), suplementados se necessário, distribuídos as
seguintes dotações:

02.04.00 Saúde e Saneamento
10.301.0120.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde
267 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica....R$

2.468,00
92 Transferências e Convênios Est. vinculados-exerc. ant.
312.009 Recursos para enfrentamento ao Covid-19
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro......R$ 2.468,00
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 15 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.131
De 15 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.387, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 13.881,94 (treze mil e oitocentos e oitenta e
um reais e noventa e quatro centavos), suplementados se
necessário, distribuídos as seguintes dotações:

02.04.00 Saúde e Saneamento
10.301.0120.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde
268 3.3.90.30.00 Material de Consumo........R$ 13.881,94
95 Transferências e Convênios Fed. vinculados-exerc. ant.
312.007 Apoio a Gestação
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro........R$ 13.881,94
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 15 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.132
De 15 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.

O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.388, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 17.031,07 (dezessete mil e trinta e um reais
e sete centavos), suplementados se necessário, distribuídos
as seguintes dotações:

02.04.00 Saúde e Saneamento
10.301.0120.2022.0000 Fundo Municipal da Saúde
269 3.3.90.30.00 Material de Consumo.........R$ 17.031,07
95 Transferências e Convênios Fed. vinculados-exerc. ant.
312.003 Recursos Federais
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro............R$ 17.031,07
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 15 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 3.133
De 15 de março de 2022

Abre  no  orçamento  vigente
crédito adicional especial e dá
outras providências.
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O  Senhor  Rodrigo  Ravazzi,  Prefeito  Municipal  de
Fernando Prestes,  Estado de São Paulo,  no uso de suas
atribuições legais...

DECRETA:
Artigo  1o  -  Fica  aberto  no  orçamento  vigente,  de

acordo com a Lei nº 2.389, um crédito adicional especial,
no valor de R$ 17.569,42 (dezessete mil e quinhentos e
sessenta  e  nove  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),
suplementados  se  necessário,  distribuídos  as  seguintes
dotações:

02.07.00 Fundo Municipal de Assistência Social
08.244.0106.2048.0000 Manutenção dos Serviços de Assist. Social
270 3.3.90.30.00 Material de Consumo........R$ 17.569,42
95 Transferências e Convênios Fed. vinculados-exerc. ant.
312.004 Assist. Social - Federal
Artigo  2o  -  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo

anterior será coberto com recursos provenientes de:
Superávit Financeiro...........R$ 17.569,42
Artigo 3o – Este decreto entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Fernando Prestes, aos 15 de março de 2022.

_______________________
Rodrigo Ravazzi

Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio e publicado no Diário Oficial

Eletrônico do Município de Fernando Prestes, nos termos do
art. 88, da Lei Orgânica do Município.

__________________________________
Juliana Regina Remondini Jurcovich

Chefe do Setor de Pessoal
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

Pregão nº 04/2022
Homologação

Homologado os resultados do Pregão Presencial nº
04/2022, com base na regularidade dos procedimentos de
adjudicação do Pregoeiro e da equipe de apoio, bem como
dos demais atos praticados e do reconhecimento de sua
validade por ser conveniente e oportuno para o interesse
da  Administração  pública,  confirmando  a  convocação  das
adjudicatárias para assinarem os contratos ou retirarem os
instrumentos equivalentes, dentro do prazo de 05 (cinco)
dias, a contar da data da publicação desta.

Fernando Prestes, 16 de março de 2022.
_______________________________

Rodrigo Ravazzi
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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